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PROJETO DE LEI
08/11/2019

CRIA O DIA ESTADUAL DO PROTETOR DE
ANIMAIS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º Fica reconhecido como serviço de utilidade pública os serviços desenvolvidos pelos protetores dos
animais  em prol de proteger, cuidar, conscientizar e resgatar animais em condições de vulnerabilidade.

Art. 2º É instituído o “Dia Estadual do Protetor de Animais” celebrado anualmente no dia 4 de outubro.

Art. 3º É considerado Protetor dos Animais toda pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos que
desempenha, gratuitamente, por mais de dois anos atividades que busquem proteger, cuidar, conscientizar
e resgatar animais em condições de risco.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

JUSTIFICATIVA

O Estado não consegue atender e cumprir com excelência todas as suas atribuições e responsabilidades,
infelizmente é uma verdade que não podemos negar o conhecimento. Com a saúde pública não é
diferente.

Todos os esforços e investimentos realizados pela administração pública, para ações e programas de
manutenção à saúde pública ainda estão aquém da necessidade que enfrentamos.

Diante deste contexto, precisamos reconhecer e valorizar os “protetores dos animais”,        que são
voluntários, com espontaneidade e muito amor, não medem esforços para acolher, tratar e resgatar os
animais em situação de maus tratos ou abandono de nossas cidades.

Sem sombra de dúvidas, sem o trabalho e dedicação dos “Protetores dos Animais” a realidade das cidades
cearenses, no tocante à saúde pública, seria extremamente mais grave.
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  Valor dessas pessoas, vai muito além do ponto de vista social/político das cidades. Pois o trabalho
desenvolvido, do ponto de vista dos animais, significa a diferença entre a vida e a morte, a diferença entre
ter um lar e viver abandonado, a diferença entre receber cuidados médicos ou estar suscetíveis a doenças
de todos os gêneros e ao sofrimento.

A presente propositura é uma singela homenagem aos esforços e dedicação dos Protetores dos Animais
do Estado do Ceará.

Conto com o apoio dos meus pares para aprovação desta importante propositura. 

DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/11/2019

LIDO NA 139ª (CENTESIMA TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 12 DE NOVEMBRO  DE 2019.

CUMPRIR PAUTA

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
19/11/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
19/11/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 633/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  06/12/2019 10:34:47  Data da assinatura:  06/12/2019 10:34:52

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/12/2019

Àc Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/12/2019

 

PROJETO DE LEI Nº 0633/2019

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

MATÉRIA:CRIA O DIA ESTADUAL DO PROTETOR DE ANIMAIS.

 

 

 

 

PARECER

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00633/2019
Deputado DAVID DURAND, que CRIA O DIA ESTADUAL DO PROTETOR DE ANIMAIS.”“

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica reconhecido como serviço de utilidade pública os serviços desenvolvidos pelos
protetores dos animais  em prol de proteger, cuidar, conscientizar e resgatar animais em
condições de vulnerabilidade.

Art. 2º É instituído o “Dia Estadual do Protetor de Animais” celebrado anualmente no dia 4
de outubro.

Art. 3º É considerado Protetor dos Animais toda pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos
que desempenha, gratuitamente, por mais de dois anos atividades que busquem proteger,
cuidar, conscientizar e resgatar animais em condições de risco.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O autor do presente Projeto de Lei justificou a propositura nos seguintes termos, :in verbis

“O Estado não consegue atender e cumprir com excelência todas as suas atribuições e
responsabilidades, infelizmente é uma verdade que não podemos negar o conhecimento. Com
a saúde pública não é diferente.

Todos os esforços e investimentos realizados pela administração pública, para ações e
programas de manutenção à saúde pública ainda estão aquém da necessidade que
enfrentamos.

Diante deste contexto, precisamos reconhecer e valorizar os “protetores dos animais”, que são
voluntários, com espontaneidade e muito amor, não medem esforços para acolher, tratar e
resgatar os animais em situação de maus tratos ou abandono de nossas cidades.

Sem sombra de dúvidas, sem o trabalho e dedicação dos “Protetores dos Animais” a realidade
das cidades cearenses, no tocante à saúde pública, seria extremamente mais grave.

 Valor dessas pessoas vai muito além do ponto de vista social/político das cidades. Pois o
trabalho desenvolvido, do ponto de vista dos animais, significa a diferença entre a vida e a
morte, a diferença entre ter um lar e viver abandonado, a diferença entre receber cuidados
médicos ou estar suscetíveis a doenças de todos os gêneros e ao sofrimento.

A presente propositura é uma singela homenagem aos esforços e dedicação dos Protetores dos
Animais do Estado do Ceará.

Conto com o apoio dos meus pares para aprovação desta importante propositura.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS
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A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

 

“ . Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,Art. 25
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ ”exvilegis

 

“ . O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“ . Cabe a iniciativa de leis:Art. 60

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas).

 

Vale ainda trazer a baila o disposto no art. 88, incisos III e VI do mesmo diploma legal:

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do  e da Poder Executivo administração
 na forma da lei;”estadual

 

 

A Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em questão, uma
vez que CRIA O DIA ESTADUAL DO PROTETOR DE ANIMAIS.

    

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise,não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo  não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do,
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitaram o princípio da Unidade da Federação.

 

Por conseguinte, o presente projeto de lei, encontra-se em sintonia com os ditames constitucionais, não
havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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“  O processo legislativo compreende a elaboração de:Art. 58 -

 

III – leis ordinárias;”

 

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“ . As proposições constituir-se-ão em:Art. 196

 

  II – projeto:

 

  b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

II –de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
a sanção do Governador do Estado;”

 

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer  àFAVORAVEL
regular tramitação da presente propositura legal, por se encontrar em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

                                                                                                                   

É o parecer,
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salvo melhor juízo.

 

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 633/2019 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL ADJUNTA

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/12/2019 09:22:49  Data da assinatura:  13/12/2019 09:22:54

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/12/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral Adjunto.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 633/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR-GERAL.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  13/12/2019 14:17:34  Data da assinatura:  13/12/2019 14:17:41

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
13/12/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO SENHOR PROCURADOR-GERAL.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 633/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  13/12/2019 16:30:46  Data da assinatura:  13/12/2019 16:30:52

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
13/12/2019

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/12/2019 15:03:00  Data da assinatura:  17/12/2019 15:03:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/12/2019 14:05:10  Data da assinatura:  19/12/2019 15:16:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Não

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 633/2019

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  19/12/2019 14:31:46  Data da assinatura:  19/12/2019 16:36:56

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
19/12/2019

O PROJETO DE LEI Nº. 633/2019, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO DAVID DURAND, TEM COMO OBJETO CRIAR O DIA ESTADUAL DO
PROTETOR DE ANIMAIS.

 

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

O nobre parlamentar, na justificativa da proposição, ressalta que precisamos reconhecer e valorizar os
“protetores dos animais”, que são voluntários, com espontaneidade e muito amor, não medindo esforços
para acolher, tratar e resgatar os animais em situação de maus tratos ou abandono nas nossas cidades.

 

Sendo assim, sem o trabalho e dedicação dos “protetores dos animais”, a realidade das cidades cearenses,
no tocante à saúde pública, seria extremamente mais grave.

 

Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 633/2019,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como
pela relevância da matéria.
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Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 19 de dezembro de 2019.

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE E DOIS 
 

 

CRIA O DIA ESTADUAL DO PROTETOR DE 

ANIMAIS.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Ficam reconhecidos como de utilidade pública os serviços desenvolvidos pelos 

protetores dos animais em prol de proteger, cuidar, conscientizar e resgatar animais em condições 

de vulnerabilidade. 

Art. 2.º Fica instituído o Dia Estadual do Protetor de Animais, celebrado anualmente no 

dia 4 de outubro. 

Art. 3.º Considera-se Protetor dos Animais toda pessoa física ou jurídica, sem fins 

lucrativos, que desempenha, gratuitamente, por mais de 2 (dois) anos, atividades que busquem 

proteger, cuidar, conscientizar e resgatar animais em condições de risco. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 3 de setembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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